
COMISSÃO DE TRABALHO, DE  ADMINISTRAÇÃO E  SERVIÇO 
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº  3.122, DE 2000 

Dispõe sobre o acesso ao Sistema 

Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica assegurado o acesso de qualquer pessoa 

interessada, por meio da rede Internet, aos dados do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI. 

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências 

necessárias à implementação do disposto no art. 1º. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                          de 200 . 

Deputado RICARDO RIQUE 

Relator 
 


